LEI N.º 1.986, DE 12/04/99

Autoriza o Poder Executivo a parcelar em até 10 (dez) vezes os débitos de tributos municipais inscritos na Dívida Ativa e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder executivo autorizado a parcelar, em até 10 (dez) vezes, com os acréscimos permitidos em lei, os débitos de tributos municipais inscritos na Dívida Ativa.

Art. 2º - Ao contribuinte que quitar à vista o débito de 
que trata o art. 1º desta Lei, ou que requerer o parcelamento em três (03) vezes, será concedida anistia de multa e juros.

Parágrafo 1º - O parcelamento do débito e a anistia dos encargos para pagamento à vista, previsto nesta Lei, deverão ser requerido junto à Prefeitura, conforme calendário a ser estabelecido pelo chefe do Executivo, mediante Decreto.

Parágrafo 2º - A Divisão de Receita da Secretaria Municipal da Fazenda, notificará os contribuintes dos benefícios preconizados nesta Lei.

Art. 3º - Ficam destinados 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, dos recursos arrecadados com os benefícios previstos nesta Lei, às entidades sociais conveniadas com a Prefeitura Municipal e cujas subvenções e/ou verbas resultantes das cláusulas do convênios estejam com repasse em atraso.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de abril de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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